
INDICAÇÃO Nº 
2042
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Presidente Epitácio realizar obras de adequação de acessibilidade do posto Acessa São Paulo da Biblioteca Municipal, conforme determinação expressa pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – Área da Pessoa com Deficiência) em Termo de Declarações, de 14/08/2012.
JUSTIFICATIVA

O município de Presidente Epitácio está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que identifica ser um município de baixo nível de riqueza. 

Assim, o Poder Executivo do município não possui recursos próprios para realizar obras que garantam o direito de acesso das pessoas com deficiência, em cumprimento a legislação, ao telecentro (Acessa São Paulo) instalado na Biblioteca Municipal de Presidente Epitácio.

Ciente de sua obrigação diante da disponibilização de espaço físico com acessibilidade para implantação do Posto de Acessa São Paulo (nos termos do Decreto n° 52.897, de 11/04/2008) o Poder Executivo vem a esta Pasta solicitar a liberação de recursos financeiros para que tenha condições de atender as providências de adequação das condições de acessibilidade oferecidas aos usuários em conformidade à “Cartilha” da Secretaria de Gestão Pública (Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação).

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração do município necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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